
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
 
 

ATA - TRIBUNAL PLENO  
 

35ª Sessão Ordinária Judicial Virtual do Tribunal Pleno, realizada na “Sala de 
Sessão Virtual do Tribunal Pleno”, com início no dia 10 de outubro de 2022, às 
14h00, e término no dia 17 de outubro de 2022, às 13h59min. 

 

 

Sob a Presidência do Excelent íssimo Senhor 
Desembargador  Saulo Henr iques de Sá  e Benevides – Presidente.  Participaram ainda 
da sessão os Excelent íssimos Senhores Desembargadores Luiz Sí lv io Ramalho Júnior,  
Aluíz io Bezerra  F i lho ( Juiz  convocado para  subst ituir  o  Des.  Abraham Linco ln  da  Cunha 
Ramos) ,  João Batista Barbosa  ( Juiz  convocado para subst ituir  a Desa. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcant i Maranhão) ,  Márcio Muri lo da Cunha Ramos, Marcos 
Cavalcant i  de Albuquerque, Joás de Brito Pereira F i lho,  Romero Marcelo da Fonseca 
Ol iveira,  João Benedito da Si lva,  João Alves  da Si lva,  Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho (Corregedor-Geral de Just iça),  José Ricardo Porto,  Carlos Mart ins Beltrão 
F i lho, Maria das Graças Morais Guedes,  Agamenilde Dias Arruda V ieira Dantas ( Juíza 
convocada para substi tuir  o Des.  Leandro dos Santos) ,  Oswaldo Tr igueiro do Val le  F i lho,  
Ricardo V ital  de Almeida, Marcos W il l iam de Ol iveira e Car los Antônio Sarmento ( Juiz  
convocado até o preenchimento da vaga decorrente da aposentador ia do Des.  José 
Aurél io da Cruz) .  Acompanhando a sessão v irtual ,  como representante do Ministér io 
Público a Excelentíssima Senhora Doutora  Vast i  Cléa Mar inho da Costa Lopes, 1ª 
Subprocuradora de Just iça,  em subst ituição ao Excelent íssimo Senhor Doutor Antônio 
Hortêncio Rocha Neto,  Procurador-Geral de Justiça do Estado da Para íba.  
Secretariando os trabalhos o Bacharel  Robson de Lima Cananéa,  Diretor Especia l.  Às 
14h00min, do dia 10  de outubro de 2022,  havendo número legal ,  foi  aberta  a presente  
sessão e submetida à apreciação do Augusto Colegiado a Pauta de Julgamento v irtual ,  
constante dos itens adiante discr iminados.  

 
 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE: 
 

(PJE-1º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº  
0800013-18.2020.8.15.0051.  REL ATO RI A DA PR ESI DÊ NCI A DO TR I BU NAL DE  JU ST IÇ A DO  E STA DO  
DA PAR A ÍBA .  Agravante :  Ministér io Públ ico do Estado da Paraíba.  Agravado :  Estado da 
Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 
10.810.  

DECI SÃO:  DESP RO VI DO  O  AG RAVO,  POR UNA NIM I DADE ,  NOS TE RM OS DO  
VOTO  DO  RE L ATO R.  IM PE D IDO O  DES .  M Á RCIO  M U RI LO DA CU NH A R AMO S .  

 
(PJE-2º)  – Agravo Interno em Recurso Especia l nº 0018327-

15.2013.8.15.0011.  REL ATO RI A DA P RESIDÊ NC I A DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO  E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante :  Banco Itaucard S/A (Advs.  Antônio Braz da Si lva,  OAB PB 12.450 A 
e outros).  Agravado :  José Mascarenhas Maranhão de Macedo (Adv.  Wagner Veloso 
Martins ,  OAB PB 25.053 A).  

DECI SÃO:  DESP RO VI DO  O  AG RAVO,  POR UNA NIM I DADE ,  NOS TE RM OS DO  
VOTO  DO  RE L ATO R.  IM PE D IDO O  DES .  M Á RCIO  M U RI LO DA CU NH A R AMO S .  

 
 



(PJE-3º)  – Agravo Interno em Recursos Espec ial e  Extraordinário 
nº 0803017-67.2019.8.15.2001.  REL ATO RI A DA PR ES IDÊ NCI A DO TR IB UN AL  DE  J U STIÇ A DO  
ESTADO  DA  PAR AÍ BA .  Agravante :  Weverttom Medeiros de Queiroga (Advs.  Carlos Alberto 
Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).  Agravado :  Estado da Paraíba,  representado 
pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  DESP RO VI DO S OS  AGR AVOS,  PO R  U N AN IM IDA DE ,  NO S TE RM O S 
DO  VOTO  DO REL ATO R.  IM PEDI DO  O  DES.  M Á RC IO  M URILO  DA C UNH A RAM OS.  

 
(PJE-4º)  – Agravo Interno em Recursos Espec ial e  Extraordinário 

nº 0801927-24.2019.8.15.2001.  REL ATORI A DA P RE SI DÊNC I A DO T RI B UNAL DE  JU ST IÇ A DO  
ESTADO  DA PAR AÍ BA .  Agravante :  Julieta Neves Gomes (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado :  Estado da Paraíba,  representado pelo 
Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  DESP RO VI DO S OS  AGR AVOS,  PO R  U N AN IM IDA DE ,  NO S TE RM O S 
DO  VOTO  DO REL ATO R.  IM PEDI DO  O  DES.  M Á RC IO  M URILO  DA C UNH A RAM OS.  

 
(PJE-5º)  – Agravo Interno em Recurso Especia l nº 0853351-

76.2017.8.15.2001.  REL ATO RI A DA PRESI DÊ NCI A DO  TR I BU NAL DE  JU S TIÇ A  DO  E STA DO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante :  Banco GM S/A (Advs.  Humberto Graziano Valverde,  OAB BA 
13.908 e Maurício Si lva Leahy, OAB BA 13.907).  Agravado :  Joaquim de Morais Martins  
Neto (Advs. André Xavier  do Nascimento,  OAB PB 28.022 e outros) . 

COTA:  RET IR A DO DE  PAU TA PO R IN DIC AÇ ÃO  DA P RESI DÊ NC IA .  
 
(PJE-6º)  – Agravo Interno em Recurso Especia l nº 0038933-

11.2013.8.15.2001.  RE L ATO RI A DA P RE SI DÊNC I A D O T RI B UNAL DE  JU STI Ç A DO  E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante :  Banco do Brasi l  S/A (Advs. Sérvio Túl io de  Barcelos,  OAB PB 
20.412 A e José Arnaldo Janssen Nogueira,  OAB PB 20.832-A). Agravado :  Helton Souza 
Cambui (Adv.  Wagner Marinho de Pontes,  OAB PB 15.269 A).  

DECI SÃO:  NÃO  SE  CO NH ECE U DO  AG R AVO,  PO R  U NANIM I DA DE ,  NOS  
TERMO S DO VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO S OS  DESEM BA RG ADO RE S M Á RCI O M URILO  DA  CU NH A  
RAM OS E  M A RCO S C AVALC A NTI  DE  AL BUQUE RQUE .  

 
(PJE-7º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº  

0807295-82.2017.8.15.2001.  REL ATOR I A  DA PR ESI DÊ NCI A DO  T RI BU NAL  DE  JU STIÇ A DO  E STA DO  
DA PAR A ÍBA .  Agravante :  Josefa Honorato da Anunciação (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado :  Estado da Paraíba,  representado pelo 
Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  DESP RO VI DO  O  AG RAVO,  POR UNA NIM I DADE ,  NOS TE RM OS DO  
VOTO  DO  RE L ATO R.  IM PE D IDO O  DES .  M Á RCIO  M U RI LO DA CU NH A R AMO S .  

 
(PJE-8º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº  

0000753-39.2015.8.15.0421.  REL ATOR I A DA P R ESI DÊ NCI A DO TR I BU NAL DE  JU ST IÇ A DO  E STA DO  
DA PA R AÍ BA .  Agravante :  Município de Bonito de Santa Fé  (Advs.  Ricardo Francisco 
Pal itot dos Santos OAB PB 9.639 e outros).  Agravadas :  Diana Ferreira L ira Braga,  
Lei l iane Duarte  Rolim F igueiredo e Maria  Aparecida Tavares de Lucena (Adv.  Damião 
Guimarães Leite,  OAB PB 13.293).  

DECI SÃO:  DESP RO VI DO  O  AG RAVO,  POR UNA NIM I DADE ,  NOS TE RM OS DO  
VOTO  DO  RE L ATO R.  IM PE D IDO O  DES .  M Á RCIO  M U RI LO DA CU NH A R AMO S .  

 
(PJE-9º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº  

0869375-48.2018.8.15.2001.  REL ATORI A DA P R ESI DÊ NCI A DO TR I BU NAL DE  JU STIÇ A DO  E STADO  
DA PAR AÍ BA .  Agravante :  Ivoneide Clement ino dos Santos (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado :  Município  de João Pessoa, 
representado pelo Procurador-Geral BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, 
OAB PB 11.642.  

DECI SÃO:  DESP RO VI DO  O  AG RAVO,  POR UNA NIM I DADE ,  NOS TE RM OS DO  
VOTO  DO  RE L ATO R.  IM PE D IDO O  DES .  M Á RCIO  M U RI LO DA CU NH A R AMO S .  

 



(PJE-10º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº  0813117-
67.2019.8.15.0001.  REL ATO RI A DA P RESI DÊNC I A DO  T RI BU NAL  DE  J U STI Ç A  DO  ESTA DO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante :  Terras  Alphavi l le  SPE Campina Grande Empreendimentos 
Imobil iários Ltda.  (Adv.   Rafael Nascimento Accioly,  OAB PE 30.789). Agravado :  Alex 
Richard Souza do Nascimento (Adv. Alex Richard Souza do Nascimento,  OAB PB 
18.743). 

DECI SÃO:  NÃO  SE  CO NH ECE U DO  AG R AVO,  PO R  U NANIM I DA DE ,  NOS  
TERMO S DO  VOTO  DO  RE L ATO R .  IM PEDI DO  O  DES .  MÁ RCIO  M URILO  DA CU NH A RAM OS .  

 

(PJE-11º)  – Mandado de Segurança nº 0818889-
43.2021.8.15.0000.  REL ATO R:  E XM O.  S R .  DES.   M A RCO S W I LL I AM DE  O L IVE I RA .  Impetrante :  
Gi lberto Gomes da S i lva (Advs.  Robério Si lva Capistrano, OAB PB 20.812 e Luan de 
Almeida Melo, OAB PB 17.690).  Impetrado:  Presidente  da  Assembleia  Legislat iva do 
Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Chefe MARCOS CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE FILHO, OAB PB 15.662.  

DECI SÃO:  JULGOU -SE  E XT I NTA A P RESE N TE  DEM A NDA SEM RE SO LUÇ ÃO  DO  
M ÉRI TO,  PO R PER DA D O O BJETO,  RE SULTA ND O  EM  AU SÊNC IA  S UPE RV E NIE NTE DO I NTE RESSE  
PROCE SSUAL ,  MOT IVO  PEL O QUAL DE NEGO U- SE  A SE GUR A NÇ A ,  PO R U NA NIM I DADE ,  N OS TE RM OS DO  
VOTO  DO REL ATO R.  IM P EDI DO S O S DESEM BA RG A DO RES M Á RCIO  M U RILO  DA CU NHA RAM OS E  
M A RCOS  C AVALC A NTI  DE  ALUQ UERQUE .  

 
(PJE-12º)  – Ação Direta de Inconst itucionalidade nº 0810957-

38.2020.8.15.0000.  REL ATO R:  E XM O.  SR.  DES.   M A RCO S C AVA LC A N TI  DE  AL BUQUE RQUE .  
Impetrante:  Prefe ito do Município de Dona Inês (Adv.  Carlos  Alberto Si lva de Melo – 
OAB/PB 12.381). Impetrado: Câmara Municipal de Dona Inês (Adv. Leomar da Si lva 
Costa,  OAB PB 19.261) . 

DECI SÃO:  JULG OU -SE  P ROCEDENTE  A AÇÃO,  PO R U NANIM I DADE ,  NO S 
TERMO S DO  VOTO  DO  RE L ATO R .  IM PEDI DO  O  DES .  MÁ RCIO  M URILO  DA CU NH A RAM OS .  

 
(PJE-13º)  – Revisão Criminal nº 0809420-70.2021.8.15.0000.  

REL ATO R:  E XM O.  SR.  DES.   JOÁ S DE  B RI TO  PE RE I R A F ILHO.  REV I SOR:  E XM O. S R .  DE S.  JO ÃO  BE NE DI TO 
DA SI LVA .  Requerente :  Fel ipe  Edvaldo Menezes Iglesias  (Advas.  Kel ly Regina Cabral de 
Ol iveira,  OAB PE 30.373 e outra). Requerida:  Just iça Públ ica.  

DECI SÃO:  J ULGO U- SE  PA RCIALM E NTE  P ROCE DE NTE  O  PE D IDO  RE VI S IO NAL ,  
PO R U NA NI MI DA DE,  NO S TERMO S DO  VOTO  DO  REL ATO R .  

 
(PJE-14º)  – Revisão Criminal nº 0810511-64.2022.8.15.0000.  

REL ATO R:  EXMO . SR.  DES .   JO Á S DE  BR ITO  PERE IR A  F I LHO .  RE V ISO R:  E XMO.  SR.  DR.  JO ÃO  BATI STA 
BA RB O SA ( JUI Z  CO NVOC ADO,  À ÉP OC A,  PAR A SUB ST ITU IR  O DES.  JO ÃO  BENEDITO DA S ILVA) .  
Requerente :  Samuel dos Santos da Si lva (Adva. Maria das  Graças da Si lva,  OAB PB 
26.028). Requerida: Justiça Públ ica.  

COTA:  A PÓ S O  VOTO  DO R E L ATO R  JULGA NDO  PA RC I AL MEN TE  P ROCE DE NTE  
O  PEDI DO REV I S IO NA L ,  SEGUIDO  DO S VOTO S DO S DESEM BA RGA DO RES C A RL OS M A RT I NS BE LTR ÃO  
FIL HO,  R IC A RD O V ITAL  DE  ALM EI DA ,  M Á RCIO  M U RI LO  DA C UNH A R AM OS ,  M A RCOS C AVALC A NT I  DE  
ALB UQUE RQ UE ,  RO ME RO  M A RCELO  DA FO NSEC A  O LI VE I RA ,  JO ÃO  A LVE S  DA  SILVA ,  FREDE RICO  
M A RTI NHO  DA NÓB REGA  CO U TI NHO,  J O SÉ  RIC A R D O  PO RTO,  M A RI A DAS G R AÇ AS M OR A I S  G UE DES,  
AGAME NIL DE  DI AS A RRU DA VIE I R A DANTAS (JUÍ ZA CON VOC A DA) ,  M A RCOS  WIL L I AM  DE  OL IVE IR A ,  
C ARLOS AN TÔ NIO  SARME NTO  (JU I Z  CO NVOC ADO ) E  LUI Z  S ÍLVIO  RAM AL HO  J ÚNIO R;  RE TI ROU -SE  DE  
PAU TA O PROC ESSO PA R A SER I NSE RI DO  NA PRÓXIM A SES SÃO  PRESE NCI AL  PO R VI DEOCO N FE RÊ NCI A ,  
PO R  DESTAQUE  PAR A  DI SCU S SÃO,  A REQ UE RIM ENTO  DO  D R.  JO ÃO  BATI STA  BA RB OSA  (JU Í Z  
CON VOC A DO,  À  ÉPOC A ,  E M  S UB STIT UIÇ ÃO AO  DES .  JOÃO  BE NE D ITO  DA  S ILVA ) ,  NOS  TE RM O S DO  
INCI SO  I  DO  A RT.  17 7-L  D O  REGIM E NTO  I NTE RNO  D ESTE  T RI BU NA L.  

 

(PJE-15º)  – Revisão Criminal nº 0813351-81.2021.8.15.0000.  
REL ATO R:  EXM O.  S R.  DES .   C ARLOS  M ARTI N S BELTRÃO  FIL HO.  RE VI SOR:  E XM O.  SR.  DE S.  R IC A RDO  
VI TAL  DE  ALM EI DA .  Requerente :  Carlos Magno Claudino Tenório (Advs.  Fel ipe  Pedrosa 
Tavares Theófi lo Machado,  OAB PB 17.086 e Fernando Luiz Pedrosa Tavares Coelho,  
OAB PB 28.632).  Requerida: Just iça Públ ica.  

DECI SÃO:  J ULGO U- SE  I M PROCE DE NTE  O  PE DI DO  RE VI S I O NAL ,  PO R  
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO  VOTO  DO  REL ATO R .  

 



(PJE-16º)  – Revisão Criminal nº 0801125-10.2022.8.15.0000.  
REL ATO R:  EXM O.  S R.  DES.   E XM O.  S R.  DR .  JO ÃO  BATI STA  BA RBO SA ( JU IZ  CO NVOC ADO.  COM  
JUR I SD IÇ ÃO  L IMITADA .  PARA S UB ST IT UIR  O DES.  JOÃO  B E NEDITO  DA S ILVA) .  RE VI SO R:  E XM O.  S R .  DE S.  
C ARLOS M A RTI NS BELT R ÃO FI L HO.  Requerente :  José Marinho da Si lva F i lho (Adva. Luciana 
de Ol iveira Ruiz Nunes dos Santos, OAB PB 24.413).  Requerida:  Justiça Pública.  

DECI SÃO:  REJE ITA DA ,  PO R  UNA NI MI DA DE,  A  P RELI M INAR  DE  I NÉPCI A DA 
DEN ÚNC IA .  NO  M ÉRI TO,  PO R I GUAL VOTAÇ ÃO,  NÃO SE  CO NHECEU  DA RE VI SÃO  C RI MI NAL QUA NTO  
AO  PED IDO  DE  AB SOLVI Ç ÃO,  POR  SE  TR ATA R  DE  R E ITER AÇ ÃO  DE  PED IDO;  E ,  N A  PARTE  CO NHEC IDA ,  
JULGOU- SE  PROCE DE NTE  EM PARTE,  PA R A RE E NQ UADR AR A C A PI T UL AÇ ÃO  DE LI T IVA PA RA O  A RT.  
21 3 ,  PAR ÁG R A FO  Ú NI CO,  DO  CP (DI SPOSI TI VO  AT UAL ME NTE  REVOG A DO )  E ,  CO N SEQ UE N TE MEN TE ,  
REA DEQ UA R A REP RIM E N DA ESTATAL  PAR A 1 5 ( QU INZE )  AN OS DE  9  (NOVE )  M ESES  DE  RECLU SÃO,  
NO S TE RM O S DO  VOTO  DO  REL ATO R.  

 
(PJE-17º)  – Revisão Criminal nº 0805051-96.2022.8.15.0000.  

REL ATO R:  E XM O.  S R .  DES.   JOÃO  BENE DI TO  DA  S I LVA .  RE VI SO R:  E XMO.  SR .  DE S.  C A RLO S M A RT IN S 
BELTR ÃO FI L HO.  Requerente :  Francisco Rodrigues da Si lva (Adv.  Cláudio de Ol iveira 
Coutinho,  OAB PB 18.874).  Requerida: Justiça Públ ica.  

DECI SÃO:  J ULGO U- SE  I M PROCE DE NTE  O  PE DI DO  RE VI S I O NAL ,  PO R  
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO  VOTO  DO  REL ATO R .  

 
(PJE-18º)  – Revisão Criminal nº 0803385-60.2022.8.15.0000.  

REL ATO R:  EXM O.  S R.  DES .   C ARLOS  M ARTI N S BELTRÃO  FIL HO.  RE VI SOR:  E XM O.  SR.  DE S.  R IC A RDO  
VI TAL  DE  ALM EI DA .  Requerente :  Pedro Mácio Pereira de Macedo  (Defensor Público:  
Lucas Soares Aguiar, OAB DF 41.265).  Requerida: Justiça Pública.  

DECI SÃO:  J ULGO U- SE  PROCE DENTE  O  PEDI DO  RE VI S IO NAL ,  PO R  
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO  VOTO  DO  REL ATO R .  

 
(PJE-19º)  –  Revisão Criminal  nº 0813155-77.2022.8.15.0000.  

REL ATO R:  EXM O.  S R.  DES .   M Á RCI O  M UR ILO  DA C U NH A  R AMO S.  RE VI SO R:  E XM O. SR.  DE S.  JOÁ S  DE  
BRI TO  PE RE I RA  F ILHO.  Requerente :  Francisco Gleidson dos Santos Barbosa F i lho (Adv. 
José Humberto Simplíc io de Sousa, OAB PB 10.179). Requerida: Justiça Pública.  

DECI SÃO:  JULGO U- SE  I MPROCEDE NTE  O PE D I DO  RE V IS IO NAL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO  VOTO  DO  REL ATO R .  

 
(PJE-20º)  –  Revisão Criminal  nº 0814817-13.2021.8.15.0000.  

REL ATO R:  EXM O.  S R.  DES .   M Á RCI O  M UR ILO  DA C U NH A  R AMO S.  RE VI SO R:  E XM O. SR.  DE S.  JOÁ S  DE  
BRI TO  PE RE I R A FIL HO.  Requerente :  Jânio Marques da Si lva (Adv.  Jefferson da S i lva 
Vasconcelos,  OAB PB 25.018).  Requerida :  Just iça Públ ica .  

DECI SÃO:  J ULGO U- SE  PA RCIALM E NTE  P ROCE DE NTE  O  PE D IDO  RE VI S IO NAL ,  
PO R U NA NI MI DA DE,  NO S TERMO S DO  VOTO  DO  REL ATO R .  
 

Nada mais ocorrendo e diante da inexistência de processos a 
serem apreciados,  deu por encerrada a presente sessão v irtual,  no dia 17 de outubro 
de 2022,  às 13h59min,  da qual foi lavrada a presente Ata,  que será aprovada na 
próxima sessão ordinária judicia l  presencial .  

 
 

 
 
 

 
Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
 
 
 

 

 
 
 

 

Robson de Lima Cananéa 
DIRETOR ESPECIAL  
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